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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CHÁCARA, pessoa jurídica de direito público com sede 

na Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, na cidade de Chácara – MG, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.338.137/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Jucélio Fernandes de Oliveira, brasileiro, residente e domiciliado na 
cidade de Chácara - MG, ora denominado Promitente Contratante, e a 
empresa Tatiana Condé Ferreira 096.251.266-43 ME, estabelecida na rua 
Rodovia José Portes da Silva, nº 139, CNPJ nº 13.950.476/0001-35, pelo seu 
representante infra-assinado, doravante denominada Promitente 
Contratada, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 2075/2013 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio nº 051/2023, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 – Através da presente ata fica registrado o preço para aquisição eventual e 
futura de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, que serão utilizados para preparação da 
merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública municipal de ensino de 
Chácara - MG, conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Descrição Unid. Quant 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 

Achocolatado em pó diet, 39% menos 
calorias, 35% de cacau, fonte de 11 
vitaminas e 3 minerais. Embalagem 
com 210 gramas. 

Unid. 30 12,99 389,70 

3 

Açúcar tipo cristal. Textura em 
grânulos finos e coloração branca. 
Isento de impurezas e empedramento. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote com 5 kg 
(fardo com 30 kg) 

Fardo 63 95,00 5.985,00 

4 
Açúcar mascavo, pacote de 1 kg, 
embalagem prim. seca e transparente. 

PCT 20 15,50 310,00 

5 
100% stévia. Ingredientes: água, 
Edulcorantes Naturais Glicosídeos de 

Unid. 20 9,00 180,00 
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Steviol, conservantes: benzoato de 
sódio sorbato de potássio, acidulante: 
ácido cítrico. Sem aspartame, sem 
ciclamato, sem sacarina, sem 
acesulfamek. Unidades de 80ml. 
Prazo de validade mínimo 2 anos a 
contar a partir da data de entrega. 

6 Água mineral - galão de 20 litros Unid. 50 9,90 495,00 

9 

Arroz beneficiado, polido, agulhinha, 
tipo 1. Coloração perolada e 
translúcida, não necessitando 
escolher e lavar. Rendimento após 
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a 
mais o peso antes da cocção. Isento 
de sujidades e mofos. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote com 5 kg 
(fardo com 30 kg). 

Fardo 250 102,00 25.500,00 

10 

Arroz integral - características 
técnicas: classe: longo, fino, tipo i 
integral. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias nocivas, 
preparação final dietética inadequada 
30 kg 4,05 121,50 16 (empapamento). 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg, em 
polietileno, transparente, atóxico. 
Prazo de validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

Fardo 15 99,80 1.497,00 

13 

Azeitona verde, em conserva inteira 
sem caroço, em conserva, preparada 
com os frutos curados na variedade 
verde, imersos em salmoura de 
concentração apropriada, em 
recipientes herméticos, coloração 
uniformes submetidos ao processo 
tecnológico adequado, atendendo as 
condições gerais do código sanitário 
de alimentos. 

Quilo 60 27,00 1.620,00 

14 

Batata palha pacote de 1 kg, fina, 
sequinha e crocante. Produto obtido a 
partir do processamento da batata 
descascada, ralado tipo palha, íntegra 
e frita em óleo vegetal isento de ácidos 
graxos trans. A batata deve ser obtida, 
processada, embalada, armazenada e 
conservada em condições que não 
produzam e/ou agreguem substâncias 

pct 100 22,00 2.200,00 
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físicas, químicas ou biológicas que 
coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem 
primária: filme composto de 
polietileno, poliéster e alumínio ou 
similar, hermeticamente fechado. 
Embalagem secundária: caixa de 
papelão reforçada, resistente às 
condições rotineiras de manipulação, 
transporte e armazenamento, 
devidamente lacradas. O produto deve 
ser isento de corantes. 

19 

Biscoito tipo maria /maizena. 
Produzido com farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, 
crocante, livre de gorduras trans. 
Embalagem plástica, atóxica, de cor 
opaca, não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 200 
gramas (caixa com 30 pacotes.). 

Caixa 70 60,00 4.200,00 

20 

Canela em pó. Textura fina, 
homogênea, coloração marrom 
dourado. Isento de sujidades e mofo. 
Embalagem plástica, atóxica, cor 
opaca, conter dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 
6(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco de 
30gramas. 

Frasco 20 6,50 130,00 

24 

Condimento de cominho moído. 
Aspecto de cor, cheiro característicos. 
Isento de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega do produto. Pacotes 
com 20 a 25 gramas. 

PCT 24 8,50 204,00 

25 

Colorau, à base de urucum, fubá e 
óleo de soja, com cor e odor próprios, 
sem presença de umidade e material 
estranho à sua composição que 
comprometam a qualidade do produto. 
Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote. 
O peso líquido deve ser de 100g. O 
produto deve ser embalado em sacos 

pct 40 4,50 180,00 



 
  

       Prefeitura Municipal de Chácara 
  Rua: Heitor Candido, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 

                          Telefax: (32) 3277-1014 – www.chacara.mg.gov.br - E-mail: gabinete@chacara.mg.gov.br 
 

 
plásticos transparentes, atóxico, 
incolor, resistente e hermeticamente 
fechado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

33 

Farinha láctea - enriquecida com 
vitaminas, de preparo instantâneo. 
Fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas, deverá apresentar 
aspecto e cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. 
Embalagem: potes de polipropileno, 
atóxicos, bem vedados, com 400g 
cada. Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. 

Lata 50 14,00 700,00 

34 

Farofa de mandioca temperada pronta 
para ir à mesa. Textura seca. 
Embalagem plástica, atóxica, não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote 500g 

PCT 20 8,50 170,00 

41 

Iogurte de frutas. Diversos sabores: 
ameixa, coco, maçã, morango, 
pêssego, entre outros. Isentos de 
sujidades e mofos. Embalagem 
plástica, atóxica, selada com tampa de 
alumínio, não violada, conter dados do 
produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 30 
(trinta) dias a contar da data de 
entrega do produto. Frasco individual 
de 100 gramas ou bandeja com 6 
(seis) unidades. 

Unid. 1125 2,99 3.363,75 

42 
Leite condensado lata embalagem de 
395 g. Fardo 27 unidades. 

Fardo 20 135,00 2.700,00 

48 
Louro em folhas desidratado em 
embalagem contendo 200 g 

Unid. 30 10,00 300,00 

52 

Macarrão com ovos, integral, tipo 
parafuso. Enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Após cozimento manter-
se solto com o sabor e aspectos 
característicos. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 

Fardo 60 100,00 6.000,00 
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vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 500 
gramas. (fardo com 20 unidades) 

56 

Margarina vegetal cremosa, com sal. 
Isenta de ranço e mofos. Embalagem 
plástica, atóxica, não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pote de 500 
gramas. (caixa com 12) 

Caixa 30 65,00 1.950,00 

58 

Milho verde em grãos selecionados, 
200g - sache em conserva. Produto 
obtido do cozimento de grãos de milho 
verde, imersos ou não em líquido de 
cobertura apropriada, submetidas a 
processo tecnológico adequado antes 
ou depois de hermeticamente 
fechados nos recipientes utilizados a 
fim de evitar sua alteração. Necessária 
rotulagem nutricional. Validade 
mínima de 24 meses a partir da data 
de entrega. Caixa com 24 saches de 
200 gr. 

Caixa 30 75,00 2.250,00 

60 

Óleo de soja, refinado, tipo 1. Aspecto 
límpido com cor e consistência 
características. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente e não violada, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega do produto. Frasco com 900 
ml (caixa com 20 unid.). 

caixa 100 123,00 12.300,00 

61 

Orégano desidratado e moído. Isento 
de mofos e umidade. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente e não 
violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 45 
gramas. 

pct 30 4,00 120,00 

62 

Ovo branco, fresco, isento de 
sujidades, rachaduras, fungos. 
Tamanho médio, peso mínimo de cada 
unidade 50 gramas. Acondicionados 

cartela 350 22,00 7.700,00 
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em embalagens apropriadas (cartela 
com 30 ovos). Procedente de galinhas 
sadias. 

65 

GELATINA – Pó para o preparo de 
gelatina, sabor artificial. Ingredientes: 
Gelatina em pó, polpa da fruta, sal, 
vitamina C, reguladores de acidez, 
antiumectante, aroma artificial, corante 
artificial. Contém fenilalanina. Para 
uma porção de 8g, deverá conter no 
mínimo 8,1mg de vitamina C. 
Embalagem 30 g 

unid(30g) 100 1,99 199,00 

67 

Queijo parmesão, ralado, embalagem 
com aproximadamente 100g, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, lote, validade, 
peso liquido, registro no Ministério da 
Saúde e/ou Agricultura 

pct 200 4,50 900,00 

73 

Tempero pronto. Preparado com alho 
sem partes estragadas e brotos, sal, 
podendo conter outros temperos como 
salsinha, cebolinha. Isento de pimenta.  
Embalagem plástica, atóxica, tampa 
lacrada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco com 300 
gramas. (isento de Glutamato 
monossódico) 

Unid. 100 3,20 320,00 

75 

Vinagre de maçã aspecto límpido e 
com características sensoriais 
próprias. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, lacrada, conter dados do 
produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Frasco de 750 ml. 

Unid. 50 4,00 200,00 

76 

MAIONESE tipo tradicional, 
ingredientes: água, óleo vegetal, 
vinagre, amido modificado, ovos 
pasteurizados, açúcar, sal, suco de 
limão, acidulante ácido lático, 
espessante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, 
sequestrante edta cálcio dissódico, 
corante páprica, aromatizantes (aroma 
natural de mostarda) e antioxidantes 
BHT e BHA, sem glúten, embalagem 
plástica com 500G, prazo mínimo de 

unid 50 4,00 200,00 
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validade de 06 meses a partir da data 
da entrega 

TOTAL 82.263,45 

 
 
1.2 – A Promitente Prestadora detentora da Ata de Registro deverá disponibilizar 
os produtos licitados nos exatos moldes do edital e desta ata de registro de 
preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1 –A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) 
MESES a partir da sua assinatura. 

2.2 – Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Promitente Contratante – 
Município de Chácara – MG não será obrigado a contratar, exclusivamente por 
seu intermédio, dos serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à Promitente Prestadora 
detentora da ata. 
2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 
006/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data 
da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte 
conta bancária da Promitente Prestadora detentora da ata. 
3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Promitente 
Contratante – Município de Chácara – MG. 
3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 
3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 
(três) vias. 
3.4.1 – Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado 
de regularidade do FGTS e CND do INSS. 
3.5 – O CNPJ da Promitente Prestadora Detentora da Ata constante da nota 
fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório. 
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Prestadora detentora da 
ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 
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4.1 – Os produtos licitados deverão ser disponibilizados ao Município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação. 
4.2 – A empresa vencedora deverá apontar na nota fiscal os produtos entregues, 
com indicação expressa do quantitativo fornecido. 
4.3 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Comissão de Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do 
fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1 – DO PROMITENTE CONTRATANTE: 
 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação. 
5.1.2 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 
5.1.3 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato. 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente. 
5.1.5 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2 – DA PROMITENTE PRESTADORA: 
 
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
5.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos. 
5.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação. 
5.2.4 – Fornecer os produtos licitados no preço, prazo e forma estipulados na 
proposta, observando sempre a boa qualidade e os padrões exigidos no edital. 
5.2.5 – Fornecer os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, 
contados a partir da solicitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

6.1 – Os contratos de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela Promitente 
Prestadora detentora da ata. 
6.2 – A Promitente Prestadora detentora da presente Ata de Registro de Preços 
será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 
6.3 – Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4 – A Promitente Prestadora, quando do recebimento da nota de empenho, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 
que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
6.5 – A cópia da nota de empenho, referida no item anterior, deverá ser 
devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
7.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o 
proponente contratado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n. 
8.666/93, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Chácara- MG, no prazo de até 5 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município de Chácara, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Chácara. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas ‘a’, ‘d’ e ‘e’, do item 12.1, 
caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que 
deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 
dispostas, será dirigido ao Prefeito Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.5 – O Município de Chácara poderá rescindir o contrato, independentemente 
de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes 
casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas 
neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula 
segunda da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que 
seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 006/2023, que integra a presente Ata de Registro de Preços. 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, 
com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
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CLÁUSULA NONA 
 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito pelo Promitente Contratante quando: 
9.1.1 – a Promitente Prestadora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – a Promitente Prestadora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e o Promitente Contratante não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 – a Promitente Prestadora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do Promitente Contratante, observada 
a legislação em vigor; 
9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Promitente Contratante, 
com observância das disposições legais; 
9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a Promitente Prestadora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pelo Promitente Contratante. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 
Preços.  
9.3 – Pela Promitente Prestadora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços ou, a juízo do Promitente Contratante, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.3.1 – A solicitação da Promitente Prestadora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência 10 (dez) dias, facultado ao 
Promitente Contratante a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 

10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços será 
autorizada, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar o quantitativo da compra. 
10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a 
quem está delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
 

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 - Integram está Ata o edital do Pregão Presencial nº 006/2023 e a 
proposta da Empresa Tatiana Condé Ferreira 096.251.266-43 ME, 
classificada no referido certame. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e Decreto Federal nº 3.555/00. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Juiz de Fora - MG como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Chácara, 13 de abril de 2023. 

 
 

Município de Chácara 
Prefeito Municipal 

 
 

__________________________________________ 
Tatiana Condé Ferreira 096.251.266-43 ME 

Empresa detentora da Ata 
 

 
Testemunhas: 
 
1.______________________________________  
Nome: Yan Pilati de Oliveira 
CPF: 100.273.396-02 
 

 

2.______________________________________  
Nome: Maria Celia da Silva Ribeiro de Carvalho 
CPF: 048.265.526-70 


